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POLOª ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL K!

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

CNPJ Nº 11 077 551/0001 70

NIRE 35 601 564 676

DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA pessoa jurídica com Contrato Social devidamente registrado e

arquivado na JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo, sob NIRE 35 215 731 785, em

sessao de 28 de maio de 1999, com sede no município de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, a Rua

Joao Cachoeira, nº 545, sala 15, portaria 571, Bairro Itaim Bibi, CEP 04 535 011, inscrita no CNPJ

(MF) n 03 189 580/0001 03 neste ato pelo seu administrador SERGIO LUIS CHIQUETTO

brasileiro, empresario, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, nascido em 20 de

Fevereiro de 1967, na cidade de Votuporanga, Estado de Sao Paulo, portador da cedula de

identidade RG nº 17 626 494 2 SSP/SP expedido em 09/03/2015 e do CPF nº 089 183 648 90

residente e domiciliado na Rua Rio Grande, nº 3944, Bairro Patrimonio Velho, nesta cidade de

Votuporanga Estado de Sao Paulo CEP 15 505 162

ÚNICA TITULAR da empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, que gira sob
?

denominaçao social de MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI, com sede social a Rodovia

Armando Salles de Oliveira (SP 322), s/n 9, km 523, Zona Rural, na Cidade de Orindiuva, Estado de

Sao Paulo CEP 15480 000 inscrita no CNPJ sob nº 11 077 551/0001 70 registrada na Junta

Comercial do Estado de Sao Paulo sob NIRE 35 601 564 676 em 12 de agosto de 2016%altera, doravante, as clausulas seguintes do presente Contrato Social
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1 DA TRANSFERENCIA DE ACERVOS TECNICOS

1 1 TRANSFERENCIA DE PARTE DE ACERVOS TECNICOS ATRAVES DE CISÃO PARCIAL DA

EMPRESA DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA PARA MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

Aos 25 de maio de 2022 foi aprovada a cisao parcial da empresa DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA

supra qualificada, sem que ocorresse sua extinçao para incorporar parte de seus ACERVOS

TECNICOS atraves da compra de partes de patrimônio de acervos tecnicos, parte dos atestados,

certidões dos contratos firmados e executados com contratantes de serviços publicos ou privados

relacionados no Anexo I do Laudo de Avaliaçao datado de 25/05/2022, para o fim específico de

transferencia das referidas obras, pelo valor de R$ 17 329,10 (dezessete mil, trezentos e vinte e

nove reais e dez centavos), a serem pagos em moeda corrente nacional Para o cumprimento do

disposto no artigo 8º da Lei n 6 404/76, foram nomeados uma empresa de contabilidade SCV

Balaguer CNPJ 30 567 565/0001 16 CRC SP sob n ZSP040895 neste ato representada pela Sra

Simone Cristina Vianna Balaguer, e dois peritos, o Engenheiro Civil, Sr Jose Luiz Brandino Junior,

inscrito no CREA SP sob n 5061515284 RNP 2601491213 e o Engenheiro Civil Sr Renato

Rodrigues Lima inscrito no CREA SP sob n 0601662349 RNP 2605054128 a fim de procederem

a realização de Laudo de Avaliação do Acervo Tecnico a ser transferido, o qual foi devidamente

assinado pelos responsaveis

Para a operaçao de cisao parcial aprovada em 25/05/2022, efetuada de acordo com o que

determina a lei nº 6404/76, que permite que empresas, façam reformulações que lhe forem

convenientes, atraves dos procedimentos relativos aos processos de incorporação, cisao e fusao,

sob o ponto de vista contabil e societarío e de acordo com Ata de reuniao de titular e quotístas

para analise de proposta de cisão parcial e avaliaçao de parte acervos tecnicos da DEMOP

PARTICIPAÇõES LTDA destinada a incorporaçao atraves de CISÃO PARCIAL ao patrimônio da

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI e protocolo de intenções de justificativa da CISÃO

PARCIAL DA DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA para MINERAÇÃO AGUA VERMELHA EIRELI que ora

seguem anexos ao presente instrumento, incorporam se a MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

nesta data parte dos acervos tecnicos da DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA

Como parte da CISÃO adquiriu a empresa MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI o acervo

tecnico constituído pelo currículo, expertise e experiencia, representadafpelos atestados de

execuçao de obras, serviços, emitidos por contratantes de ser ublícos ou privados,

;)
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constantes do Anexo I, do Laudo de Avaliação datado de 25/05/2022 e que faz parte da

justificativa/protocolo, que deu origem a CISÃO

1 2 DO RESPONSAVEL TECNICO DOS ATESTADOS

1) Todo o patrimônio cindido e transferido pela empresa DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA a

empresa MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI podera ser utilizado plenamente e

operacionalmente desde que o detentor Sr Edson Scamatti, inscrito no CREA/SP sob nº

0601419096 esteja anotado como responsavel tecnico perante o respectivo Conselho Regional

de Engenharia e Arquitetura onde a empresa estiver registrada, para utilizaçao como

comprovaçao tecnico operacional e profissional e na ausencia dos profissionais no quadro de

responsaveis tecnicos, a empresa utilizara como comprovaçao tecnico operacional

1 3 DA SUCESSÃO EM DECORRENCIA DA CISÃO PARCIAL

Conforme estipulado na JUSTIFICATIVA E PROTOCOLO PARA CISÃO PARCIAL em decorrencía da

aprovaçao da cisao parcial sucederao a MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI, apenas os direitos

e obrigações transferidos em decorrencia da íncorporacao de parte do acervo cindido da empresa

DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA sem solidariedade entre si ou em relaçao ao patrimonio

remanescente da empresa cindida, conforme faculta o paragrafo unico do Art 233 da lei das

sociedades, nao representando à empresa MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI, assunçao de

responsabilidade de natureza trabalhista, tributaria e/ou cível, seja de forma solidária ou

subsidiaria

As deliberações tomadas acima tiveram como base a seguinte legislação

Resoluçao nº 1 025/2 009 de 30 de outubro de 2 009 CONFEA dos Art 47 O acervo tecnico e o

conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da sua vida profissional compatíveis com suas

atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade tecnica

Paragrafo unico Constituirao o acervo tecnico do profissional as ati s finalizadas cujas ARTs

correspondentes atendam às seguintes condições

í.)
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I tenham sido baixadas, ou

II nao tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execuçao de

parte das atividades nela consignadas

Art 48 A capacidade tecnico operacional de uma pessoa jurídica e representada pelo conjunto

dos acervos tecnicos dos profissionais integrantes do seu quadro tecnico

Paragrafo único A capacidade tecnico—profissíonal de uma pessoa jurídica varia em funçao da

alteraçao dos acervos tecnicos dos profissionais integrantes de seu quadro tecnico

2 DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

E alterado o nome empresarial da empresa para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA

EIRELI

Diante disso a Cláusula 1ª passa a ter a seguinte redação Cláusula lª A Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial de ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA

VERMELHA EIRELI , e tem sua sede Rodovia Armando Salles de Oliveira (SP 322) s/n º km 523

Zona Rural, na Cidade de Orindiuva, Estado de Sao Paulo, CEP 15 480 000

3 DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

É alterado 0 OBJETO SOCIAL da empresa PARA exploraçao do ramo de Execuçao e

Gerenciamento de Projetos e Obras da Construção Civil e de Infraestruturas, Saneamento Basico,

Terraplanagem, Urbanizaçoes, Pavimentaçao e Serviços complementares, por conta propria ou de
terceiros, Locação e Administraçao de Bens Moveis e Imoveis, de Maquinas e Equipamentos,

Caminhões, Caminhão Pipa (Agua), Compactadores, Munck, Carrocerias, Caçamba, Tratores,

Varredores, Reboques, Semi Reboques e Similares, sem Operador, Comercio Varejista de Areia,

Pedra e Materiais para Construçao em Geral, Parcelamento do Solo para Loteamento e

Incorporações, Prestaçao de Serviços com Equipe Padrao, Limpeza de Fachadas, Bueiros e Bocas
de Lobo, Hidrojateamento, limpeza de Esgotos, Vala Septica, Impermeabilização de Valas,

Limpeza e Lavagem de Feiras Livres, Serviços de Coleta, Remoção de Entulhos e Transporte

Rodoviario de Cargas em Geral de Terceiros e Proprio, Prestaçao de Serviços de Implantaçao de
Sinalizaçao Horizontal, Vertical, Semaforica, Defenzas Metálicas, Tachas, Porticos e outros,

Prestaçao de Serviços na Operaçao e Locaçao de Radares Fixos, Moveis e Processamento de
Multas, atividades de direçao, gerenciamento, e a responsabilidade tecnica da obra a exploraçao,

beneficiamento e comercializaçao de areia, cascalho ou pedregulho, minerais e mineríos no
territorio nacional Criaçao de bovinos para cria, recria, engorda, corte e leite

Diante disso a Clausula 2ª passa a ter a seguinte redaçao Cláusula Zª A empresa tem por objeto

social a exploraçao do ramo de Execuçao e Gerenciamento de Projetos e Obras da Construçao Civil

e de Infraestruturas, Saneamento Basico, Terraplanagem, Urbanizações Palentaçao e Serviços

complementares, por conta propria ou de terceiros, Locaçao e Ad & ao de Bens Moveis e

f)
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Imoveis, de Maquinas e Equipamentos, Caminhões, Caminhao Pipa (Agua), Compactadores,
Munck, Carrocerias, Caçamba, Tratores, Varredores, Reboques, Semi Reboques e Similares, sem
Operador; Comercio Varejista de Areia, Pedra e Materiais para Construçao em Geral;

Parcelamento do Solo para Loteamento e Incorporaçoes, Prestação de Serviços com Equipe

Padrao, Limpeza de Fachadas, Bueiros e Bocas de Lobo, Hidrojateamento, limpeza de Esgotos,

Vala Septica, Impermeabilizaçao de Valas, Limpeza e Lavagem de Feiras Livres, Serviços de Coleta,

Remoçao de Entulhos e Transporte Rodoviario de Cargas em Geral de Terceiros e Proprio,

Prestação de Serviços de Implantaçao de Sinalização Horizontal, Vertical, Semaforica, Defenzas

Metalicas, Tachas, Portícos e outros, Prestaçao de Serviços na Operação e Locação de Radares

Fixos, Moveis e Processamento de Multas, atividades de direçao, gerenciamento, e a

responsabilidade tecnica da obra a exploraçao, beneficiamento e comercializaçao de areia,

cascalho ou pedregulho, minerais e minerios no territorio nacional Criaçao de bovinos para cria,

recria, engorda, corte e leite

4 A Titular e administradores nao socios decidem CONSOLIDAR o Contrato Social, a fim de
adaptar as suas clausulas as novas normas que, doravante, passara a ter a seguinte redaçao

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

! DENOMINAÇÃO SEDE E OBJETO SOCIAL

Clausula lª A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial de
ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI e tem sua sede Rodovia Armando Salles
de Oliveira (SP 322) s/n 9, km 523, Zona Rural, na Cidade de Orindiuva, Estado de Sao Paulo, CEP
15 480 000

Clausula Zª A empresa tem por objeto social a exploração do ramo de Execuçao e
Gerenciamento de Projetos e Obras da Construçao Civil e de Infraestruturas, Saneamento Basico
Terraplanagem, Urbanizações, Pavimentaçao e Serviços compiementares, por conta propria ou de
terceiros, Locaçao e Administraçao de Bens Moveis e Imoveis, de Maquinas e Equipamentos,
Caminhões, Caminhao Pipa (Água), Compactadores, Munck, Carrocerias, Caçamba, Tratores,
Varredores, Reboques, Semi Reboques e Similares, sem Operador; Comercio Varejista de Areia,
Pedra e Materiais para Construçao em Geral, Parcelamento do Solo para Loteamento e
Incorporações, Prestação de Serviços com Equipe Padrão, Limpeza de Fachadas, Bueiros e Bocas
de Lobo Hidrojateamento, limpeza de Esgotos, Vala Septica, Impermeabilizaçao de Valas,
Limpeza e Lavagem de Feiras Livres, Serviços de Coleta Remoçao de Entulhos e Transporte
Rodoviario de Cargas em Geral de Terceiros e Proprio, Prestaçao de Serviços de Implantaçao de
Sinalizaçao Horizontal, Vertical, Semaforica, Defenzas Metalicas, Tachas, Porticos e outros,
Prestaçao de Serviços na Operaçao e Locaçao de Radares Fixos, Moveis e Processamento de
Multas, atividades de direçao, gerenciamento, e a responsabilidade tecnica da obra a exploraçao,
beneficiamento e comercializaçao de areia, cascalho ou pedregulho, min 5 e minerios no
territorio nacional Criaçao de bovinos para cria, recria, engorda, corte e |
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|| CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3ª O capital social e de R$ 2 000 000,00 (dois milhoes de reais), dividido em 2 000 000
(duas milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do país pela Titular DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA

Paragrafo único A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social e responde
exclusivamente pela integralização do capital social

m INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO

Clausula 4ª A sociedade iniciou as suas atividades em 15 de julho de 2009 e o prazo de duração
da sociedade sera por tempo indeterminado

IV ADMINISTRAÇÃO

Clausula 5ª A administraçao será exercida pelos administradores nao socios PABLO ALEXANDRE
RUVIERI TOSCHI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 17 de Fevereiro de 1983, na cidade de Votuporanga, Estado de Sao Paulo, portador da
cedula de identidade RG nº 33 458 0079 SSP/SP expedido em 25/08/2016 e do CPF nº

224 078 028 29, residente e domiciliado na Rua Andre Scamattí, nº 696, Bairro Jardim
Universitario, nesta cidade de Votuporanga Estado de Sao Paulo, CEP 15 503 440 PAULO SERGIO
HOMSI MORTARI, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhao universal de bens,
nascido em 09 de Setembro de 1966, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, portador da
cedula de identidade RG nº 15 202 833 SSP/SP expedido em 04/10/2016 e do CPF nº

069 238 198 81, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, nº 2533, Bairro Jardim Bela
Vista nesta cidade de Votuporanga Estado de Sao Paulo CEP 15 501 130 e SERGIO LUIS
CHIQUETTO, brasileiro, empresario, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, nascido
em 20 de Fevereiro de 1967, na cidade de Votuporanga, Estado de Sao Paulo, portador da cedula
de identidade RG nº 17 626 494 2 SSP/SP expedido em 09/03/2015 e do CPF nº 089 183 648 90
residente e domiciliado na Rua Rio Grande, nº 3944, Bairro Patrimônio Velho, nesta cidade de
Votuporanga Estado de Sao Paulo, CEP 15 505 162, com poderes e atribuições de representar a
empresa isoladamente, ativa e passivamente, que terao os mais amplos poderes de
administraçao

Parágrafo 19 Alem dos atos normais de administraçao dos negocios sociais, compete aos
administradores nao socios, isoladamente, representar esta empresa individual em juízo ou fora
dele, ativa e passivamente, perante terceiros, repartições publicas federais, estaduais e
municipais, autarquias e orgaos previdenciarios, bem como movimentaçao de contas bancarias,
podendo assinar cheques, ordens de pagamento

Paragrafo zº Quaisquer atos ou documentos que importem em responsabilidade financeira
direta para a empresa individual, tais como a assinatura de contratos de emprestimo, aceite de
letras de cambio, emissao de notas promissórias, subscríçao de ações ou quotas, a constituiçao de
ônus sobre os bens da empresa, escrituras de qualquer natureza, alienaçao de bens imóveis,
títulos de dívida em geral e outros documentos nao especificadosâ e a nomeaçao de

f?
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procuradores, serao necessariamente assinados pelos administradores nao socios, isoladamente,
ou, por um procurador investido de poderes especiais

Paragrafo 39 E vedado o uso da denominaçao social que envolva a empresa individual em
obrigações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, aceites, endossos de favor em
títulos de credito e em quaisquer outros documentos

v EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula Sª 0 exercício social coincidira com o ano calendario civil, encerrando se a 31 de
dezembro de cada ano

Parágrafo Único Anualmente sera levantado balanço patrimonial, o balanço de resultado

econômico, podendo contudo, levanta Io em períodos inferiores, cabendo ao titular os lucros ou
prejuízos apurados no período

VI ABERTURA E ENCERRAMENTO DE FILIAIS

Cláusula 7ª A Empresa Individual podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, depositos ou
escritorios em qualquer parte do territorio nacional, sempre visando o crescimento e os interesses

sociais

VII PRO LABORE

Clausula 8ª Os administradores nao socios poderao fazer uso de uma retirada mensal a título de
pro labore, cujo valor sera estipulado conforme reuniao de diretoria

VIII FALENCIA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Clausula 9ª A falencia ou o falecimento do titular, nao acarretara a dissoluçao da empresa que
continuara suas atividades com os herdeiros e os sucessores Nao sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçao
patrimonial da empresa, à data da dissoluçao, verificada em balanço especialmente levantado

IX DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

Clausula 105 O titular declara, sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a

administraçao da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrencia, contra as relações de consumo, fe publica ou a propriedade

PARÁGRAFO PRIMEIRO O titular declara sob as penas da Lei não poss ou ter sob sua
titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI, em qua rte do territorio

nacional
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X FORO

Clausula Ilª Fica eleito o foro da Comarca de Orindiuva, Estado de Sao Paulo para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
E por estarem assim, justos e contratados, a titular e administradores nao socios assinam o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor e forma

Orindiuva SP, 25 de maio de 2022

DEKQP PARTICIPAÇÓES LTfA SERG LUIS CHIQUETTO
neste ato representada por 5 u adm nao socio Administrador

SERGIO LUIS CHIQUETTO

We,
PAULOXSERGIOTIOMSI MORTARI PAB ALEXANDRE UVIERI TOSCHI
Administrador ministrador
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JUSTIFICAÇÃO E PROTOCOLO PARA CISÃO PARCIAL DA EMPRESA DEMOP

PARTICIPAÇÓES LTDA DESTINADO A EMPRESA E COM TRANSFERENCIA PARA A

EMPRESA MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (EM FASE DE ALTERAÇÃO PARA

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI )

1 DAS PARTES

São partes na presente JUSTIFICAÇÃO e consequente PROTOCOLO para cisao parcial da

empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA e MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em

fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇAO ÁGUA VERMELHA EIRELI )

DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA, com sede social à Rua Joao Cachoeira nº 545 sala 15 portaria

571 Bairro Itaim Bibi na Capital do Estado de São Paulo CEP 04 535 011 registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35 215 731 785 em sessao de 28 de maio de 1999

inscrita no CNPJ sob nº 03 189 580/0001 03 neste ato representada por seus titulares MAURO

ANDRE SCAMATTI brasileiro natural de Fernandópolis Estado de São Paulo nascido em

31/05/1962 portador da Cédula de Identidade RG nº 12145 5634SSP/SP expedida em

01/06/1998 e CPF nº 055 165 228 46 casado sob o regime de comunhão universal de bens

industrial residente e domiciliado a Rua Bahia nº 4028 bairro Patrimônio Novo cidade de

Votuporanga Estado de São Paulo CEP 15 500 005“ EDSON SCAMATTI brasileiro natural da

Fernandópolis Estado de Sao Paulo nascido em 24/05/1958 portador da Carteira de Identidade

RG nº 9 329 708 SSP/SP expedida em 07/08/1985 e CPF nº 040668138 44 casado sob o

regime de comunhão universal de bens posteriormente à Lei nº 6515/77 empresario e

engenheiro civil residente e domiciliado à Rua Uruguai nº 4 520 Bairro San Remo cidade de

Votuporanga Estado de Sao Paulo CEP 15502 056' PEDRO SCAMATTI FILHO brasileiro

natural da Fernandopolis Estado de Sao Paulo nascido em 26/10/1966 portador da Carteira de

Identidade RG nº 16100798 SSP/SP expedida em 19/02/1986 e CPF nº 066 761 788 42

separado judicialmente empresario residente e domiciliado à Rua das Bandeiras nº 4 420 Vila

Sao Vicente cidade de Votuporanga Estado de São Paulo CEP 15500117' e DORIVAL

REMEDI SCAMATTI brasileiro natural de Fernandópolis Estado de São Paulo nascido em

02/02/1957 portador da Carteira de Identidade RG nº 8 762 324 SSP/SP expedida em 11/06/2013

e CPF nº 785 278 568 91 divorciado empresario residente e domiciliado à Rua Bahia nº 398

Patrimônio Novo município de Votuporanga Estado de São Paulo CEP 15 500 005

representando a totalidade do capital social da sociedade empresária limitada
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MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E

MINERAÇÃO AGUA VERMELHA EIRELI) com sede social à Rodovia Armando Salles de

Oliveira (SP 322) s/n
º km 523 Zona Rural na Cidade de Orindiuva Estado de Sao Paulo CEP

15480 000 inscrita no CNPJ sob nº 11 077 551/0001 70 registrada na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob NIRE 35 601 564 676 em 12 de agosto de 2016 neste ato representada

por seu administrador SERGIO LUIS CHIQUETTO, brasileiro empresario casado sob o regime

de comunhão parcial de bens nascido em 20 de Fevereiro de 1967 na cidade de Votuporanga

Estado de São Paulo portador da cédula de identidade RG nº 17 626 494 2 SSP/SP expedido em

09/03/2015 e do CPF nº 089 183 648 90 residente e domiciliado na Rua Rio Grande nº 3944

Bairro Patrimônio Velho nesta cidade de Votuporanga Estado de São Paulo CEP 15 505 162'

onde ajustaram o que segue

As partes estabelecem as condições para a cisão da empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA

e consequente versão ao patrimônio cindido para a empresa MINERAÇÃO AGUA VERMELHA

EIRELI (em fase de alteraçao para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA

EIRELI ) as quais são as seguintes

1 JUSTIFICAÇAO

O titular da empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA acima qualificado levando em

consideração os interesses sociais e os aspectos operacionais e gerenciais da descentralizaçao

de diferentes seguimentos da empresa a operação proposta objetiva o incremento das atividades

essenciais de eficiência e de competitividade de ambas as empresas Deliberou promover sua

cisão garcial, com versão de parte do seu patrimônio imaterial para a empresa já constituída

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI
)
acima qualificada

11 A finalidade da cisão parcial da empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA é sua

reorganização social e empresarial além de sua melhor administraçao dotando assim a empresa

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI) de condições tecnicas para o desenvolvimento das

suas atividades sociais conforme protocolo abaixo

1 1 2 Com a cisão parcial e consequente aquisição parcial do patrimônio imaterial isto resulta

numa melhor segregação das atividades desenvolvidas por ambas as empresas proporcionand

maior eficiência na condução deste patrimônio ao encontro do objetivo qu lhe é destinado
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1 2 A cisão parcial da enpire'sa. DENÍOF: :PmTlcmzxqçzgs LTDA não importara em qualquer

interrupçao da continuidade nas suas atividades

13 O laudo de avaliação contábil elaborado por técnico esta de acordo com as leis e

regulamentações aplicáveis e com a operação de cisão de que trata o presente Protocolo e

Justificação de Cisão

1 4 A presente Císão ocorrerá Sem Solidariedade e em conformidade com o disposto no art

233 é único da Lei nº 6404/76 a Cisao Parcial da DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA sera

realizada sem solidariedade de maneira que a MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em

fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI) sera

responsável apenas pelas obrigações que lhe forem transferidas em relação à Parcela Cindida

15 Para o cumprimento do disposto no artigo 8º da Lei n 6404/76 foram nomeados uma

empresa de contabilidade SCV Balaguer CNPJ 30 567 565/0001 16 CRC SP sob n

28P040895 neste ato representada pela Sra Simone Cristina Vianna Balaguer e dois peritos o

Engenheiro Civil Sr José Luiz Brandino Junior, inscrito no CREA SP sob n 5061515284 RNP

2601491213 e o Engenheiro Civil Sr Renato Rodrigues Lima inscrito no CREA SP sob n

0601662349 RNP 2605054128 a fim de procederem à realização de Laudo de Avaliaçao do

Acervo Técnico a ser transferido o qual foi devidamente assinado pelos responsáveis

2 PROTOCOLO DE INTENÇÓES

2 1 Este protocolo tem por objetivo regular a cisão parcial da empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES

LTDA conforme descrito acima

2 2 Os pontos basicos estabelecidos para a Transferencia e Integralizaçao do Acervo Tecnico da

empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA para o acervo da empresa MINERAÇÃO AGUA

VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO AGUA

VERMELHA EIRELI ), empresa nacional de direito privado nos moldes dos artigos 223 a 225 e

229 a 234 da Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976 e Lei 9457 de maio 1997 ficam assim

dependentes

2 3 A cisão parcial e efetuada mediante a transferência de parte do Acervo Tecnico para(&MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteraçao para ENGENHARIA

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI) que permitirá a otimização do acervo do segmento

reunido ao longo dos anos possibilitando a manutençao de atiy s intangíveis de relev
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importância nesta área dé atívzâagíe sem õãeobaja prefuízo'â operaçao e continuidade da empresa

DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA

2 4 Este acervo tecnico é constituído pelo currículo expertise e experiencias representado pelos

atestados de execução de obras e serviços emitidos por contratantes de serviços públicos ou

privados constantes do Anexo I do laudo de Avaliação que faz parte deste protocolo

2 5 Pela entrega dos seguintes documentos constantes de seu arquivo necessarios à execução

dos contratos cuja tecnologia ora se transferem exemplificatívamente

2 51 editais de licitação dos respectivos contratos e outros em que participou a MINERAÇÃO

ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA

VERMELHA EIRELI )

2 5 2 documentos cálculos feitos para a elaboraçao de propostas comercial e técnica bem

como cronograma físico—flnanceim'

2 5 3 pesquisas e tomadas de preços para a aquisição de materiais e mão de obra terceirizada

2 5 4 cálculos dos valores de mercado da mão de obra própria para o trabalho nas

especialidades de cada contrato e encargos sociais

2 5 5 documentos referentes as licitações (reuniões propostas concorrentes quadros

comparativos decisões e recursos)'

2 5 6 contratos e respectivos aditamentos

2 5 7 detalhamento de projetos e memorais descritivos

2 5 8 diários de obras

2 5 9 relaçao de correspondência trocada entre os contratantes inclusive posteriores ao termino

da obra'

2 5 10 termos de entrega de obras provisórias e definitivas

2 511 programas de computadores contendo planilhas e cálculos como também minutas de

elaboração de propostas

1 ) 2 6 Responsavel Tecnico dos Atestados Fica aqui estabelecido que com a aprovaçao e

efetivação da cisão parcial da sociedade com versao de parte do seu patrimônio da DEMOP

PARTICIPAÇÓES LTDA para a empresa MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em

fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI) e a

mesma terá garantido o direito de uso pleno operacional dos atestados transferidos

relacionados no anexo I do Laudo de Avaliação desde que o detentor Sr Edson Scamatti,

inscrito no CREA/SP sob nº 0601419096 e esteja anotado como responsavel tecnico perante

o respectivo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura onde a empresa estiv

registrada para utilizaçao como comprovação técnico operacional e profissional e na ausen &

do profissional no quadro de responsáveis tecnicos a empresa utilizará como comprovaçao

técnico operacional
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2.6.1- Sucessão em decorrência da Císâo Parcial: em decorrência da aprovação da cisão parcial

sucederão a MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para

ENGENHARIA E MINERAÇÃO AGUA VERMELHA EIRELI) apenas os direitos e obrigações

transferidos em decorrência da incorporação do acervo cindido da empresa sem solidariedade

entre si ou em relação ao patrimônio remanescente da empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES

LTDA conforme faculta o parágrafo único do Art 233 da lei das sociedades A presente CISÃO

não representará assunção entre as partes de responsabilidade de natureza trabalhista tributária

e/ou cível seja de forma solidária ou subsidiária

Pelos motivos expostos, todos os socios assinam este instrumento particualar de Protocolo

Justificação, em sinal de cone rdância juntament

qualificadas.

Sâo Paulo, 25 de maio de 20

CWZÃÉ%4 /
DáliOP PARTXCIPAÇÓES

LTDÓÍ
!éNPJ sob nº 03 189. 580/0001-õi

MAURO ANDRÉ SCAMATTI

EDSON SCAMATTI

PEDRO SCAMATTI FILHO

DORIVAL REMEDI SCAMATTI

%%%& ”KL/
&&ÇÃO ÁGUA VER ELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E

MINERAÇÃO ÁGUA VER ELHA EIRELI. ) por

SERGIO LUIS CHIQUETTO

TESTEMUNHAS

1 )

QUAÉAAD?Assinatura ,

Nome WW U/X'OxYxNAL

RG /bª3 ?'WLL

51/2/2992252%5 237%
RG [9/13 & ES &? 3
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DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA
NIRE 35 215 731 785

CNPJ n 03 189 580/0001 03

34ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

MAURO ANDRE SCAMATTI, brasileiro, natural de Fernandopolis, Estado de São Paulo nascido em

31/05/1962 portador da Cedula de Identidade RG nº 12 145 563 4 SSP/SP expedida em 01/06/1998 e

CPF nº 055 165 228 46, casado sob o regime de comunhão universal de bens, industrial, residente e

domiciliado a Rua Bahia nº 4028, bairro Patrimonio Novo, cidade de Votuporanga, Estado de Sao

Paulo CEP 15 500 005

EDSON SCAMATTI, brasileiro, natural da Fernandopolis, Estado de Sao Paulo, nascido em 24/05/1958

portador da Carteira de Identidade RG nº 9329 708 SSP/SP expedida em 07/08/1985 e CPF nº

040 668 138 44, casado sob o regime de comunhao universal de bens posteriormente a Lei nº

6 515/77, empresario e engenheiro civil, residente e domiciliado a Rua Uruguai, nº 4 520, Bairro San

Remo, cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, CEP 15 502 056;

PEDRO SCAMATTI FILHO, brasileiro, natural da Fernandopolis, Estado de Sao Paulo, nascido em

26/10/1966 portador da Carteira de Identidade RG nº 16 100 798 SSP/SP expedida em 19/02/1986 e

CPF nº 066 761 788 42, separado judicialmente, empresario, residente e domiciliado a Rua das

Bandeiras, nº 4 420, Vila Sao Vicente, cidade de Votuporanga Estado de Sao Paulo, CEP 15 500 117,

DORIVAL REMEDI SCAMATTI, brasileiro, natural de Fernandopolis, Estado de São Paulo, nascido em

02/02/1957 portador da Carteira de Identidade RG nº 8 762 324 SSP/SP expedida em 11/06/2013 e

CPF nº 785 278 568 91, divorciado, empresario, residente e domiciliado a Rua Bahia, nº 3984,

Patrimônio Novo, município de Votuporanga, Estado de São Paulo CEP 15 500 005

Únicos socios da sociedade empresaria limitada denominada

DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA

Com sede social a Rua João Cachoeira, nº 545, sala 15, portaria 571, Bairro Itaim Bibi, na Capital do E do

de Sao Paulo, CEP 04 535 011, registrada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob NIRE

35 215 731 785 em sessao de 28 de maio de 1999 inscrita no CNPJ sob nº 03 189 580/0001 03 tem

entre si justos e contratados ALTERAR o Contrato Social conforme cláusulas e condições seguinte;

;)
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1 DA TRANSFERENCIA DE ACERVOS TECNICOS

TRANSFERENCIA DE PARTE DE ACERVOS TECNICOS ATRAVES DE CISÃO PARCIAL DA EMPRESA DEMOP

PARTICIPAÇõES LTDA PARA A EMPRESA MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

Aos 25 de maio de 2022, foi aprovada a cisao parcial da empresa DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA, supra

qualificada, sem que ocorresse sua extinçao parte de seus ACERVOS TECNICOS ATRAVÉS da venda de parte

de patrimônio de acervos tecnicos, parte dos atestados, certidões dos contratos firmados e executados com

contratantes de serviços públicos ou privados, para o fim específico de transferencia das referidas obras

pelo valor de R$ 17 329,10 (dezessete mil trezentos e vinte e nove reais e dez centavos) a serem pagos

em moeda corrente do pais para DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA pela empresa MINERAÇÃO AGUA
VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO AGUA VERMELHA
EIRELI ), no prazo de 60 (sessenta) meses a iniciar da data do registro da presente cisao, e mediante os

recursos advindos das operações em que os acervo tecnico da empresa Cindida for utilizado a fim de gerar

novas atividades a empresa Cindenda O referido prazo poderá ser revisto pelas empresas mediante acordo

expresso

Para o cumprimento do disposto no artigo 8º da Lei n 6404/76 foram nomeados uma empresa de
contabilidade SCV Balaguer CNPJ 30 567 565/0001 16 CRC SP sob n 23P040895 neste ato

representada pela Sra Simone Cristina Vianna Balaguer e dois peritos o Engenheiro Civil Sr José Luiz

Brandino Junior inscrito no CREA SP sob n 5061515284 RNP 2601491213 e o Engenheiro Civil Sr

Renato Rodrigues Lima inscrito no CREA SP sob n 0601662349 RNP 2605054128 a fim de

procederem à realização de Laudo de Avaliação do Acervo Técnico a ser transferido o qual foi

devidamente assinado pelos responsáveis

Para a operaçao de cisão parcial aprovada em 25/05/2022, foi efetuada de acordo com o que determina a

lei n 6 404/76, que permite que empresas, façam reformulações que lhe forem convenientes, atraves dos

procedimentos relativos aos processos de incorporaçao, cisao e fusao, sob o ponto de vista contabil e

societário e avaliação de parte acervos técnicos da DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA destinada incorporaçao

atraves de CISÃO PARCIAL ao patrimônio da empresa MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de

alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI) e protocolo de intenções

de Justificativa da CISÃO PARCIAL DA DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA para MINERAÇÃO ÁGUA VERMEL

EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO AGUA VE ELHA EIRELI ) que ora

;?
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seguem anexos ao presente instrumento, incorporam se a MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI nesta

data os acervos tecnicos da DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA

Como parte da CISÃO, incorporou o acervo tecnico constituído pelo currículo, expertise e experiencia,

representada pelos atestados de execuçao de obras, serviços, emitidos por contratantes de serviços

públicos ou privados, conforme Anexo I do Laudo de Avaliaçao, que faz parte da justificativa/protocolo, que

deu origem a CISÃO

As deliberações tomadas acima tiveram como base a seguinte legislaçao

Resoluçao nº 1 025/2 009 de 30 de outubro de 2 009 CONFEA, dos Art 47 O acervo tecnico e o conjunto

das atividades desenvolvidas ao longo da sua vida profissional compatíveis com suas atribuições e

registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade tecnica

Paragrafo unico Constituirao o acervo tecnico do profissional as atividades finalizadas cu1as ARTs

correspondentes atendam às seguintes condiçoes

I tenham sido baixadas, ou

II nao tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execuçao de parte das

atividades nela consignadas

Art 48 A capacidade tecnico operacional de uma pessoa jurídica e representada pelo conjunto dos acervos

tecnicos dos profissionais integrantes do seu quadro tecnico

Paragrafo unico A capacidade tecnico—profissíonal de uma pessoa jurídica varia em funçao da alteraçao dos

acervos tecnicos dos profissionais integrantes de seu quadro tecnico

2 DO RESPONSAVEL TECNICO DOS ATESTADOS

1) Todo o patrimônio cindido e transferido pela empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA, à empresa

MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteração para ENGENHARIA E MINERAÇÃO

ÁGUA VERMELHA EIRELI ), correspondente ao acervo tecnico, devera sempre ter como responsavel

tecnico, Sr Edson Scamatti, inscrito no CREA/SP sob nº 0601419096 e esteja anotado como

responsavel tecnico perante o respectivo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura onde a

empresa estiver registrada, para utilizaçao como comprovaçao tecnico operacional e profissional e na

ausencia dos profissionais no quadro de responsáveis tecnicos, a empresa utilizara como comprov

tecnico operacional podendo a empresa adquirente MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase

;)
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de alteraçao para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI ) utiliza los de forma

plena

2 1 DA SUCESSÃO EM DECORRENCIA DA CISÃO PARCIAL

Conforme estipulado na JUSTIFICATIVA E PROTOCOLO PARA CISÃO PARCIAL em decorrencia da aprovaçao

da cisão parcial sucederao a MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI (em fase de alteraçao para

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI ) apenas os direitos e obrigações transferidos

em decorrencía da incorporaçao parcial do acervo cindido da empresa DEMOP PARTICIPAÇÓES LTDA sem

solidariedade entre si ou em relaçao ao patrimônio remanescente da empresa cindida, conforme faculta o

paragrafo único do Art 233 da lei das empresas, não representando à empresa MINERAÇÃO ÁGUA

VERMELHA EIRELI (em fase de alteraçao para ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA

EIRELI) assunçao de responsabilidade de natureza trabalhista, tributária e/ou cível, seja de forma

solidaria ou subsidiaria

Diante das alterações havidas, resolvem aínda CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, o fazendo nos seguintes

termos

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

! DENOMINAÇÃO SEDE E OBJETO SOCIAL

clausula lª A sociedade tem a denominação social de DEMOP PARTICIPAÇõES LTDA
,
com sede social a

Rua Joao Cachoeira, nº 545, sala 15, portaria 571, Bairro Itaim Bibi, na Capital do Estado de Sao Paulo, CEP

04 535 011

Parágrafo único A sociedade possui as seguintes filiais

Filial 01 Fazenda Nosso Rancho s/nº, sítio Santa Cecília zona rural, Município de Tres Fronteiras, Estado de

Sao Paulo CEP 15770 000 NIRE 35 903 809 990

Filial 02 Rua Fioravante Davanzo, nº 3331, Boa Vista, na cidade de Votuporanga, estado de Sao Paulo,

Cep 15 500 020 NIRE 35 903 850 604

Filial 03 Rodovia BR 158 km 03, Zona Rural, no município de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul

MS CEP 79540 000

clausula 2ª O objeto social e de Execuçao de obras de construção civil, saneamento basreíó, Í

terraplanagem, pavimentação e serviços complementares, por conta prop ia ou de terceiros, inc porações,

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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parcelamento de solo para loteamento, compras e vendas de imoveis, remoçao de entulhos e transporte

rodoviario de carga em geral de terceiros e próprio, prestaçao de serviços, locaçao e Administração de bens
móveis e imoveis, comercio de materiais de sinalizaçao e segurança em geral, prestaçao de serviços de
implantaçao e aplicaçao de sinalizaçao horizontal, vertical, semaforica, defenzas metalicas, tachas, porticos

e outros, prestaçao de serviços na operaçao e locaçao de radares fixos, moveis e processamento de multas

prestaçao de serviços com equipe padrão, limpeza de bueiros e bocas de lobo, hidro Jateamento, limpeza

de esgotos, locação de caminhões, caminhão pipa (agua), compactadores, munck, carrocerias, caçamba,
tratores, varredores, vala septica, impermeabilizaçao de valas, limpeza e lavagem de feiras livres e industria

e comercio de produtos asfalticos

Paragrafo único a filial localizada no Município de Tres Fronteiras, Estado de Sao Paulo, Fazenda Nosso
Rancho s/nº sítio Santa Cecília zona rural CEP 15770 000 portadora do NIRE 35 903 809 990 e CNPJ
03 189 580/0002 86 tem o objeto social de Execuçao de obras de construçao civil, saneamento basico,

terraplanagem, pavimentação e serviços complementares, por conta propria ou de terceiros, compras e

vendas de imoveis, transporte rodoviario de carga em geral de terceiros e proprio, prestação de serviços,

locaçao e Administraçao de bens moveis e imoveis, locaçao de caminhões, caminhao pipa (agua),

compactadores, munck, carrocerias, caçamba, tratores, varredores e indústria e comercio de produtos
asfalticos

|I CAPITAL SOCIAL

Clausula Sª 0 capital social e de R$ 53 382 000,00 (cinquenta e tres milhões trezentos e oitenta e dois mil

reais) dividido em 53 382 000 (cinquenta e tres milhoes trezentas e oitenta e duas mil) cotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País e

distribuído entre os socios da seguinte forma

SOCIOS COTAS VALOR %
MAURO ANDRE SCAMATTI 9 563 500 R$ 9 563 500 00 17 92
EDSON SCAMATTI 9 563 500 R$ 9 563 500 00 17 92
PEDRO SCAMATTI FILHO 9 563 500 R$ 9 563 500 00 17 92
DORIVAL REMEDI SCAMATTI 2 159 500 R$ 2 159 500 00 4 04
MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA 22 532 000 R$ 22 532 000 00 42 20
TOTAL 53 382 000 R$ 53 382 000 00 100 00

Clausula 4ª A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçao do capital social

Clausula 5ª As cotas sao indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros se

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade e condições e preço direito de

;?
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preferencia para a sua aquisiçao se postas a venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteraçao
contratual pertinente

III INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO

Cláusulas 6ª A sociedade iniciou as suas atividades em 18 de maio de 1999 e o prazo de duraçao da
sociedade sera por tempo indeterminado

IV ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7ª A administraçao da sociedade, haja vista o disposto no artigo 1 060 do Codigo Civil, serao
exercida pelos administradores não sócios PAULO SERGIO HOMSI MORTARI PABLO ALEXANDRE RUVIERI
TOSCHI e SERGIO LUIS CHIQUETTO, que tera os mais amplos e irrestritos poderes de administraçao da
Sociedade, isoladamente ou em conjunto

Paragrafo 1º Alem dos atos normais de administração dos negocios sociais, compete aos administradores
representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, repartições públicas

federais, estaduais e municipais, autarquias e orgaos previdenciarios, bem como movimentaçao de contas
bancarias, podendo assinar cheques ordens de pagamentos, isoladamente ou em conjunto
Paragrafo Zº Quaisquer atos ou documentos que importam em responsabilidade financeira direta à
sociedade, tais como assinar e endossar cheques, emitir e aceitar duplicatas, ordens de pagamento, assinar
contratos de cambio, contratos de financiamento, sacar e aceitar e endossar letras de cambio, bem como
descontar e caucionar títulos de credito de interesse da sociedade, emissão de notas promissorias,
subscriçao de ações ou cotas a constituiçao de ônus sobre os bens da sociedade, escrituras de qualquer
natureza, alienaçao de bens imóveis, títulos de divida em geral e outros documentos nao especificados,
inclusive a nomeaçao de procuradores, serão necessariamente assinado pelo administradores nao socios,
isoladamente ou em conjunto ou, por um procurador investido de poderes especiais

Paragrafo 3º É vedado o uso do nome comercial da empresa em assuntos alheios aos interesses da
sociedade ora constituída, inclusive prestaçao de avaís e outros atos de favor, mesmo que em benefício aos
proprios socios ou de terceiros, nao gerando qualquer eficacia perante a sociedade

V EXERCICIO SOCIAL

Cláusula 8ª Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador nao socio prestara
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas
apurados

Clausula 9ª Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os socios deliberarão sob
contas e a criterio dos mesmos e no atendimento dos interesses da propria s ciedade, o total ou parte de
lucros podera compor a reserva de lucros para futura destinaçao

VI ABERTURA E ENCERRAMENTO DE FILIAIS

77
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Clausula 10 A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, mediante
alteraçao contratual assinada pelos administradores não socios, isoladamente ou em conjunto

VII PRO LABORE

Clausula 11 Os socios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de ”pro Iabore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes

vu RETIRADA DE SÓCIO

Cláusula 12 Alem dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer socio pode retirar se da sociedade,
mediante notificação aos demais sócios

Paragrafo único Os haveres do socio retirante serão pagos, mediante a elaboraçao de um balanço
especial, na data do evento, em 120 parcelas mensais, iguais e sucessivas, atualizadas por índice de
correçao monetaria nacional, acrescida de juros remuneratorios de 0,5% ao mes

IX FALECIMENTO DE SÓCIOS COTISTA

Clausula 13 O falecimento de qualquer dos socios, nao acarretará a dissoluçao da sociedade que
continuara suas atividades com os sucessores

Paragrafo Unico Nao sendo possível ou inexistindo interesse dos sucessores do socio falecido, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade a data da resoluçao
verifica em balanço especialmente levantado e serao pagos aos sucessores em 120 parcelas mensais, iguais

e sucessivas, atualizadas por índice de correçao monetário nacional, acrescida de juros remuneratorios de
0,5% ao mes

X DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Clausula 14 Os administradores nao socios declaram sob as penas da Lei, nao estar impedido de exercer a
admihistraçao da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consu
publica ou a propriedade

Paragrafo Unico os casos omissos no presente instrumento deverao ob er ar as disposições da
Especial Livro II Título II Capítulo IV da Lei nº 10 406/2002 (Codigo Civil Br

27]
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FORO

Clausula 15 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
ªd

Sao Paulo SP, de maio de 2022

x
O

RECONHECKMENTO& &an
NOVERSOMI %RAÇAO GRANDES LA os LTDA- Sócia

1,
neste to representada por se administrador nãªááºr
SERGIO LUIS CHIQUETTO &'ó

o

SERào LUIS CHIQUETTO PAuPosewe—HUWSIMORTARI
Administrador Administrador

OYITBHVJ. oZ

guCESp

[] B JUN 2022

ÉDE
-

PABL ALEXANDR RUVIERITOSCHI
Ad ínistrador
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Laudo de Avaliação Econômico

Proprietário Demop Participações Ltda

Endereço Rua Joao Cachoeira nº 545 sala 15 portaria 571 Bairro Itaim

Bibi São Paulo/SP CEP 04535 011

Tipo Avaliação Econômica Acervo Tecnico

Finalidade Determinaçao de Valor de Mercado de Acervo Tecnico

formado por CATs para Cisao Parcial para composiçao do patrimônio

tecnico da empresa Mineração Água Vermelha Eireli (em fase de
alteraçao para Engenharia e Mineraçao Água Vermelha Eireli )
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INTRODUÇÃO

OBJETIVO E DIRETRIZES

O objetivo deste laudo é apresentar a avaliação de parte do Acervo Tecnico constituído por 07 CATs
Certificados de Acervo Técnicos todos em nome dos responsaveis tecnicos eng civil Edson
Scamatti, CREA SP nº 0601419096 que representam parte da capacitação tecnica e a expertise no
gerenciamento e execuçao de obras da Demop Participações Ltda , uma vez que em todos os
contratos ela e a contratada titular

A finalidade da presente avaliação e estabelecer um parâmetro de Valor de Mercado destes 07 (sete)
CATs para torna las ativos com valor de mercado e incorporaçao

FUNDAMENTAÇÃO

0 Grau de Fundamentaçao e Precisao foi o de GRAU II que estabelece na construção do valor a
utilizaçao de dados e informações que constituem o historico econômico e financeiro do Acervo Tecnico
que suportem dentro desta realidade a elaboração do cenario de projeçao no horizonte de dez anos

O resultado indicado determinará o Valor de Mercado que se define por

Quantía mais provável pela qual se negociará voluntariamente e conscientemente um bem numa data
de referencia dentro das condições de mercado vigente

PREMISSAS

A avaliação econômico financeira do Acervo Tecnico encontra seu embasamento nas seguintes

premissas

Os 07 CATs Certificados de Acervo Tecnico (relacionados no ANEXO I deste) que abrangem
algumas obras no período de 2006 a 2010 no seguimento de obras de infraestrutura rodoviaria que
constituem os Acervos Tecnicos objeto desta avaliaçao

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Os CATs Certificados de Acervo Tecnico selecionados pela empresa que sao objeto do presente

laudo foram individualmente examinados extraindo se dos mesmos as informações abaixo elencadas e
que estao devidamente discriminadas abaixo que se referem aos dados cadastrais principalmente os

seguintes

Objeto

Contratante

Local da obra e ou serviço

Período de execução N
Valor do Contrato incluindo aditivos e data base

Habilitação futura em licitações

Possibilidade significativa de ganho em licitações

2

%%7

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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5 CONCLUSÃO

Diante ao estabelecido foram aplicados percentuais variados tendo como base os valores contratuais
finais para cada CAT Certificado de Acervo Tecnico cujo valor final foi de R$ 17 329.10 (dezessete
mil trezentos e vinte e nove reais e dez centavos) que representa O 02% dos valores dos contratos

corrigidos pelo IPCA E (IBGE) 02/1992 em virtude do tipo de obra e importância para participaçao em
futuras licitações com grandes chances de habilitaçao e que terao garantidos os seguintes

o A integraçao operacional'

. A evoluçao na tecnologia no sistema de produçao ou de comercialização

. Ao fortalecimento competitivo no mercado diante da concorrencia

Estando as partes assim ajustadas firmam o presente instrumento em (03) vias de igual teor e efeito

São Paulo 25 de maio de 2022

Ángwêi'L | Brandino/unior
CRE º5l 51—5284 RNP 2601491213

V Balaguer /
CRC nº 2SP040895
Simone Cristina Vianna Balaguer

Ac? 1). 5D f-ué m fe

SP, ;? zi: saia de 20“? ?
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PROTESTO DE
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Cassia Cristina Gil romaz
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ANEXO I (Parte integrante do Laudo de Avaliação Econômica Acervo Tecnico da Demop Participações Ltda

Detentor dos Acervos Tecnicos Eng civil, CREA SP nº 0601419096, Edson Scamatti

Nº CAT Valor Final

Atualizaçao monetaria

CREA SP nº 50615 284 RNP nº 2601491213

JJLR (5135 ), da que Eau *E. .
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SCV Balaguer

CRC SP 28P040895

Simone Cristina Vianna Balaquer

16623191, RNP nº 2605054128

Contratante Objeto Periodo base IPCA E (IBGE)

02/1992

Noble Brasil S/A Execuçao de duas pontes de concreto 15/07/2010 20/10/2010 2620130001445 R$ 990 000 00 R$ 1 991 108 00

Execuçao das obras e serviços de recuperaçao de rodovias componentes do
Departamento de Estradas de progtama de pavimentaçao e recuperação de estradas vicinais do Estado de
Rodagem DER SP São Paulo Programa Pro vicinais Fase III Lote 12 Divisão Regional de São

17/09/2009 16/09/2010 2620110010188 R$ 21 652 943 77 R$ 45 547 569 17

Jose do Rio Preto

Prefeitura Municipal de Sao Execuçao das obras d recapeamento asfaltico com recuperaçao do pavimento em
José do Rio Preto/SP em diversas ruas do município

16/03/2012
andamento

2620120011996 R$ 7 349 077 13 R$ 13 393 096 32

Usina Bertolo Açucar e Alcool Execuçao de obra de pavimentos flexiveis micro revestimento asfaltioo a frio ' ' º '

Ltda com emulsão modincada por polímeros
07/11/2006 20/11/2006 SRP 01965 R$ 150 000 00 R$ 362

1315 40.
'

. . .Prºf.ª'turª ““mªpª de Jºªº
Obras e serviços de pavimentaçao asfaltica 13/02/2007 13/06/2007 SRP 02840 R$ 866 022 77 R$ 2 066 (338 67 :Bomfacuo/SP

. . .

Execuçao das obras e serviços da estrada Wcínal ligando Palestina (duplo ceu)
Usina Colombo SIA Açucar e a Pontes Gestau (acesso a Usina Sucroalcoleira Colombo) com extensao de

SE 5Alcool 9 700 00 com 04 dispositivo tipo rotatoria em nivel acesso a industria e ruas
18/10/2006 08/05/2007 SRP 03021 R$ 4 069 490 37 R$ 9 858 O 1.

.

internas e guias e serjetas '
. . . .

'

. . .
Execuçao das obras e serviços de recuperaçao das estradas vicinais do estado ' ' '

Depªrtªmentº dª Eª'rªdªs dª
de Sao Paulo componentes do programa Pro Vicmais 2ª Etapa DR 9 Lote 14/06/2008 13/04/2009 SRP 03112 R$ 6 003 992 58 R$ 13 427 24ê'7Rodagem DER SP
07 vncmals V17 e V18 extensao 27 1 km ”

.

Tot?%izado R$ 86 645 sgãeêlí” '

. . .

. . .

. . .%;ál— *

Eng civil José Lui randino Juni |I enato Rodrigues Lima

CR
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JUCESP Junta Comercial doEstçdp'de São Paulo
Ministerio da Indústria Comer_c.iê Eªt'e'fio'r e. .Sál'i/LÇPS...' ;

Departamento de Registro Empresarial e Tntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimãotci Fagnômiqo. .. .... _o-_ JUCESP

. . . . .
' ' Junta Lomemal do

E Jada de bao Paul

Declaraçao

Eu SERGIO LUIS CHIQUETTO portador da Cédula de Identidade nº 17626 494 2 inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob nº 089183 648 90 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) ROD ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA S/N KM 523 ZONA RURAL SP Orindiúva CEP
15480 000 para exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de

instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao

do solo posturas municipais e restrições das áreas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto

Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo

sistema Via Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

%QJJAAMCU

SERGIO LUIS CHIQLÍETTO

RG 17 626 494 2

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

Versão VRE Repons 1 0 O 0
26/05/2022 15 16 48 Página 1 de 4

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Co.mçrçiç-I dçEstadp-qle Sao Paulo ,

Ministerio da Industria Comercio Exterior e Seâwçbs
' '. :"

Departamento de Registro En'ípresárTal e Trªmag'ràção DRE!
Secretaria de Desenvolvimerg'go E.C.onômicq. " ., ,, JUCESP. . . .

o o '
o . Junta banana do

Estado de bao Paula

Declaraçao

Eu SERGIO LUIS CHIQUETTO portador da Cedula de Identidade nº 17626 494 2 inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob nº 089183 648 90 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) ROD ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA S/N KM 523 ZONA RURAL SP Orindiúva CEP
15480 000 para exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de

instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao

do solo posturas municipais e restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º, do Decreto

Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo

sistema Via Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que & emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificação digital

M&M
&ÉERGIO LUIS CHIQU TO

RG 17 626 494 2

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

Versão VRE Repons 1 0 0 0
26/05/2022 15 16 48 Página 3 de 4
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JUCESP Junta Comercial daEstgdp'de São Paulo
Ministerio da Indústria Comsgcjê É>gte3i07roe ?efvigps."- '

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI

Secretaria de Desenvolvimentq ªnômicp. .. .... _". JUCESP

d. ? 57

o 0 Junta Lamemaf do
Evadc do ªaa Pd ['o

Declaraçao

Eu SERGIO LUIS CHIQUETTO portador da Cedula de Identidade nº 17626 494 2 inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob nº 089183 648 90 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa

ENGENHARIA E MINERAÇÃO AGUA VERMELHA EIRELI DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) ROD ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA S/N KM 523 ZONA RURAL SP Orindiúva CEP
15480 000 para exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de

instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao

do solo posturas municipais e restrições das areas de proteção ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto

Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo

sistema Via Rapida Empresa Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expediçao do Certincado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

%%(W
“ SERGIO LUIS CHI ETTO

RG 17 626 494 2

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

Versão VRE Reports 1 0 O 0
26/05/2022 15 16 48 Página 4 de 4
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JUCESP Junta Comçrçial—dp Estadp de Sao Paulo
,

Ministerio da Indústria Comercio Extelridr e SdMÇos ". :"
Departamento de Registro Empresár'lal e1nfegração"'DREl

Secretaria de Desenvolvimemo Eçonômico, ,, .... .... JUCESP
. . iunraí mal do.

... .
.. . . . .

.. .. .. .. ......O. Evade de Sao Paulo

Declaraçao

Eu SERGIO LUIS CHIQUETTO portador da Cedula de Identidade nº 17626 494 2 inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob nº 089183 648 90 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) ROD ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA SIN KM 523 ZONA RURAL SP Orindiúva CEP
15480 000 para exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de

instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao

do solo posturas municipais e restrições das áreas de proteçao ambiental nos termos do art 24 ê2º, do Decreto

Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo

sistema Via Rapida Empresa Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por nm declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, socio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificação digital

amºu
|

“SERGIO LUIS CHIQUETTO

RG 17 626 494 2

ENGENHARIA E MINERAÇÃO ÁGUA VERMELHA EIRELI

Versão VRE Repons 1 0 O 0
26/05/2022 15 16 48 Página 2 de 4

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comçrçialdp—Esta-dp de Sao Paulo
Ministerio da Industria Comérciô Extaidr e SWç'os " . .

Departamento de Registro Empresar'lal emfeg'ração" 'DREI

JUCESP. l . O . .

, , . - . .
Í .

º
=
' '

: :.... : :o. o .! .. gunizâorrsvgorrgt?

*......o ª......a º.....«. si.; e a:...)

Flcha Cadastral Modelo 1

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE TIPO JURIDICO CNPJ SEDE INSCRIÇÃO ESTADUAL SEDE

030986198 3 3560156467 6 EIRELI 11 077 551/0001 70 490 057 153 112

NOME EMPRESARIAL PORTE

ENGENHARIA E MINERACAO AGUA VERMELHA EIRELI Normal

NIRE FILIAL CNPJ FILIAL INCRIÇÃO ESTADUAL FILIAL

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

ROD ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA SIN

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

KM 523 ZONA RURAL 15480 000

MUNICIPIO UF PAIS

Orindiúva SP Brasil

E MAIL

minor©mineracaonoroeste com br

ATOS
Alteração de Nome Empresarial, Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social, Consolidação da Matriz, CisÃEo Empresa Receptora

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

ATIVIDADES SECUNDARIAS

151201 Criação de bovinos para corte

151202 Criação de bovinos para leite

810006 Extração de areia cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

4120400 Construção de edifícios

4399101 Administração de obras

4211101 Construção de rodovias e ferrovias

4213800 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas

4212000 Construção de obras-de arte especiais

4744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4930202 Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e Internacional

6810202 Aluguel de imóveis próprios

7719599 Lºcação de outros meios de transporte não especiflcados anteriormente, sem condutor

7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

990403 Atividades de apolo à extração de minerals não metálicos

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

6810201 Compra e venda de imóveis próprios

151203 Criação de bovinos. exceto para corte e leite

4399199 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

DESCRIÇAO DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2' A empresa tem por objeto social a exploração do ramo de Execução e Gerenciamento de Projetos e Obras da Construção Civil e de Infraestruturas,

Saneamento Básico, Terraplanagem. Urbanlzações, Pavimentação e Serviços çomplementares, por conta próprla ou de terceiros Locação e Administração de Bens

Moveis e Imóveis, de Máquinas e Equipamentos, Caminhões, Caminhao Pipa (Agua), Compactadores, Munck, Carrocerias, Caçamba, Tratores, Varredores Reboques,

Semi Reboques e Similares. sem Operador, Comércio Varejista de Areia, Pedra e Materials para Construção em Geral, Parcelamento do Solo para Loteamento e

Incorporações, Prestação de Serviços com Equlpe Padrão, Limpeza do Fachadas, Bueiros e Bocas de Lobo. Hidro jateamento, limpeza de Esgotos, Vala Séptica,

Impermeabilização de Valas, Limpeza e Lavagem de Feiras Livres, Serviços de Coleta. Remoção de Entulhos e Transporte Rodovlário de Cargas em Geral de Terceiros e

Proprio Prestação de Serviços de Implantaçao de Sinalização Horizontal, Vertical, Semaforica, Defenzas Metálicas. Tachas, Pórticos e outros. Prestação de Serviços na

ºperaçao e Locação de Radares Fixos. Moveis e Processamento de Multas. atividades de direção, gerenciamento. e a responsabilidade técnica da obra a exploração,

beneficiamento e comercialização de areia, cascalho ou pedregulho, minerais e minérios no territorio nacional Criação de bovinos para cria, recria, engorda, corte e

leite

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL?
Não

CAPITAL

Versão VRE Reports 1 o 0 0
26/05/2022 15 16 38 Pagina 1 de 2
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JUCESP- Junta Comercialºdo Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio'oEãdenoªe S_emçõs ". -'

Departamento de Registro Em"presarial e InÍêgra'çà'o— DRÉI

JUbEÉP

Não

Secretaria de Desenvolvimento Econômico . .. e. ..
) . ' . . l . O . . .
. . . . . . uª . . .
o | . O o v 9

' . Junta Lampfdu
c......o O... 0.5 . |...._. Estad.,doQavoPaulo

CLÁUSULA PERMISSIVA oe DELIBERAÇÃO MAJORITARIA? TIPO DE CAPITAL PAIS DE ORIGEM

INICIO DAS ATIVIDADES TÉRMINO DAS ATIVIDADES DATA DE ASSINATURA DO DOCUMENTO OU REALIZAÇÃO DA ATA

25/05/2022

AMARRAÇÓES
Receptora em São Paulo com Cindida em São Paulo Nome Empresarial N I R E 3521573178 5 ,

Versão VRE Reports 1 0 O 0
26/05/2022 15 16 38 Página 2 de 2
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&? OIVERNQ DO 'ESIABÓ DE sÃo PAULO

JUCESP JUNTAÇOMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE 4301035 QEÇISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 636 176/22 8

Relatório da Analise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 1

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Nao

01 E necessário a apresentaçao do Documento Basico de Entrada DBE? © O

02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade? © O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

05
O nome empresarial informado na FCP] , para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adiçao de designaçao e abreviações, O O
vedando se a abreviaçao do último nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

“9
A descrição da atividade empresária esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

0 BBB esta firmado por pessoa física responsavel? (A pessoa física responsável, levando se em consideraçao o sócio com poderes de

administraçao ou adminisu'ador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

10 CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuracao eletrônica a terceiros, sócios ou nao (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuraçao em papel é possível, porem o procurador so podera fumar o DBE, devendo constar, no sistema, os dados do

outorgante da procuraçao pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 BBB por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissao) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expecincar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Elisandra de Souza RC 29 460 926

Data 03/06/2022

1/m 170 74 1Q'l/fnrmullarinnnnlien/dnfmlli acnv
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REPÚBL'ICA F'ÉDÉRATI

oDocumento Básic'ád
. . l . .

. .
Entvada
. .

VA DO BRASIL

;

CADASTRp i;];«chçL ÉYA PESSpÃ JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados

' Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

pelo seguinte órgao

PROTOCOLO REDESIM
SPP2230660681

NOME EMPRESARIAL (mma ou denominação)

ENGENHARIA E MINERACAO AGUA VERMELHA EIRELI

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

11 077 551/0001 70

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

DEFEREDG

Fa urad

enrique SchouRG :) 16 194 8

Vogal

RG 13161202 5
Vºgª

Numero de Controle SP12598769 11077551000170

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

PABLO ALEXANDRE RUVIERI TOSCHI 224 078 028 29

LOCAL_ DATA

27/05/2022

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 11 077 551/0001 70

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridíca/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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